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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o 

seguinte: 

1ª P A R T E 
 

I – Leis e Decretos 
 

(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 
 

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL  

 

N° 155, de 10 JAN 2014 

  

EMENTA:  Atualiza o sistema de numeração para os Boletins editados 

na PMPE 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado pelo Decreto nº 

17.589, de 16 JUN 1994 e considerando a necessidade de atualização da Portaria do Comando 

Geral nº 942/DP-6, de 10 JUN 1991, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Os boletins editados na Corporação passarão a ser codificados de acordo 

com o Anexo Único a presente Portaria Normativa. 

 

 

 

 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
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Parágrafo Único. Todas as OME da Corporação, bem como aquelas criadas e que 

não possuem codificação, passarão a adotar a que consta no Anexo Único, não interrompendo, 

contudo, a sequência numérica de seu boletim do ano em curso. 

 

Art. 2º Fica estabelecido que a codificação atribuída às OME, a partir da 

publicação desta Portaria Normativa, dar-se-á em sequência numérica à medida que forem 

criadas, adquirindo, porém, codificação derivada do Comando, Chefia ou Diretoria da qual 

estiver subordinada. 

 

§ 1º Se mais de uma OME, as quais tenham subordinação em comum, forem 

criadas no mesmo texto legislativo, estas terão suas codificações determinadas pela sequência 

em que aparecem no respectivo texto. 

 

§ 2º Caso haja uma mudança na subordinação de uma OME, esta passará a ter nova 

codificação, derivada do Comando, Chefia ou Diretoria para a qual se tornou subordinada. 

 

Art. 3º Uma nova OME, desde que permanecendo na mesma subordinação, poderá 

manter a mesma codificação nos seguintes casos: 

 

I – transformação; 

 

II – reativação; ou  

 

III - adequação com designação de nova nomenclatura. 

Art. 4º O código de uma OME extinta ou desativada, a partir da publicação desta 

Portaria Normativa, não será mais utilizado, sendo aquele automaticamente extinto/desativado, 

exceto nas hipóteses elencadas no art. 3º, ou ainda conforme casos específicos. 

 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Fica revogada a Portaria do Comando Geral nº 942/DP-6, de 10 JUN 1991, 

publicada no SUNOR nº 24, de 21 JUN 1991. 

 

ANEXO ÚNICO 

 

CÓDIGO ABREVIATURA PUBLICAÇÃO 

A BG Boletim Geral 

B BGR Boletim Geral Reservado 

C BGE Boletim Geral Especial 

D BI Boletim Interno 

E BIR Boletim Interno Reservado 

F BIE Boletim Interno Especial 

G SUNOR Suplemento Normativo 

H SP Suplemento de Pessoal 
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CÓDIGO DA OME DESCRIÇÃO DA OME 

1.0.00.0 Comando Geral 

2.0.00.0 Subcomando Geral 

3.0.00.0 Estado-Maior Geral 

4.0.00.0 DGA 

2.1.00.0 DASDH 

4.1.00.0 Ajudância Geral 

4.2.00.0 DTEC 

4.3.00.0 DASIS 

4.4.00.0 DAL 

4.5.00.0 DEIP 

4.6.00.0 DGP 

4.7.00.0 DS 

4.8.00.0 DF 

4.4.01.0 CSM/Int 

4.4.02.0 CSM/MB 

4.5.01.0 CVIPM 

4.6.01.0 CAS 

4.6.02.0 CPM 

4.6.03.0 CREED 

2.2.00.0 DIM 

2.3.00.0 DIRESP 

2.4.00.0 DINTER-I 

2.5.00.0 DINTER-II 

2.2.01.0 1º BPM 

2.2.02.0 6º BPM 

2.2.03.0 11º BPM 

2.2.04.0 12º BPM 

2.2.05.0 13º BPM 

2.2.06.0 16º BPM 

2.2.07.0 17º BPM 

2.2.08.0 18º BPM 

2.2.09.0 19º BPM 

2.2.10.0 20º BPM 

2.3.01.0 RPMon 

2.3.02.0 BPRp 

2.3.03.0 BPGd 

2.3.04.0 BPChoque 

2.3.05.0 BPRv 

2.3.06.0 CIPOMA 

2.3.07.0 CIOE 

2.3.08.0 1º BPTran 

2.3.09.0 CIPCães 

2.3.10.0 CIPMoto 
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CÓDIGO DA OME DESCRIÇÃO DA OME 

2.3.11.0 CIATur 

2.3.12.0 CIOSAC 

2.4.01.0 2º BPM 

2.4.02.0 4º BPM 

2.4.03.0 9º BPM 

2.4.04.0 10º BPM 

2.4.05.0 15º BPM 

2.4.06.0 21º BPM 

2.4.07.0 22º BPM 

2.4.08.0 5ª CIPM 

2.4.09.0 6ª CIPM 

2.4.10.0 8ª CIPM 

2.4.11.0 24º BPM 

2.5.01.0 3º BPM 

2.5.02.0 5º BPM 

2.5.03.0 8º BPM 

2.5.04.0 7º BPM 

2.5.05.0 14º BPM 

2.5.06.0 1ª CIPM 

2.5.07.0 2ª CIPM 

2.5.08.0 23º BPM 

2.5.09.0 4ª CIPM 

2.5.10.0 8ª CIPM 

 

    Exemplo de codificação: 
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3ª P A R T E 

III – Normas Externas 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO CABRAL DA SILVA – CEL QOPM 

Resp. p/Comando Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

  
 

 


